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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRAS DE
FOGO/PB. 
 
 
  
 
BRENO GOMES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF de nº. 132.899.404-
03, residente no Sitio Una de São Jose, s/n, zona rural, Pedras de Fogo/PB, CEP: 58.328-000,
por intermédio de seu advogado legalmente constituído, vem, respeitosamente a presença de
Vossa Excelência, propor
 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º
andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, onde deverá ser citada na pessoa de seu
representante legal para, querendo, responder aos termos da presente demanda, sob pena de
revelia e confissão pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir:
 
I - DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUÍTA
 

             Pleiteia a requerente os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do Art.
98 do Novo CPC/2015, art. 5º, LXXIV, da CF e do art. 4º da Lei 1.060/50 (Estabelece normas
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados), que dizem:
 

II – DOS FATOS
No dia 05/08/2018, o Autor foi vítima de acidente de trânsito (atropelado por uma

motocicleta não identificada), próximo a sua residência na Rua Presidente Juscelino Kubistchek,
no Bairro Santo Antônio, Pedras de Fogo – PB.

Destarte, o autor foi encaminhado para o Hospital de Pedras de Fogo, e no dia seguinte,
encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma na cidade de João Pessoa – PB.

Que, do atropelamento sofreu fratura do 3º Matatarsico direito, Rutura de Baço e
Traumatismo de Rim esquerdo, (CID 10 S 36.0 e S 37.0), ONDE PASSOU POR
PROCEDIMENTO CIRURGICO, conforme laudo médico em anexo.

 Acontece que o autor requereu recebeu administrativamente a indenização pelos danos
que sofreu em virtude do acidente, tendo ficado por semanas internado no Hospital de
Emergência e Trauma de João Pessoa, passou por procedimentos cirúrgico para retirada do
Baço e tratar da fratura do dedo direito.

Que, a seguradora ré, indenizou o autor com o valor apenas de R$ 1.350,00 (um mil,
trezentos e cinquenta reais), conforme comprovante de pagamento datado em 21 de janeiro de
2020, em anexo.
            Devido o acidente o autor perdeu totalmente a saúde, uma vez perdeu o Baço, órgão
responsável pela defesa do Sistema imunológico.

Ademais excelência, o autor sequer passou por uma perícia médica para avaliar as
sequelas decorrente do acidente, tendo recebido da ré um valor muito inferior ao teto previsto
na Lei. 

Nesse sentido, vem o promovente ao poder judiciário para que seus direitos sejam

Ação De Cobrança DA DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

Art. 5º, LXXIV, CF. “o Estado prestará assistência jurídica integral a gratuita aos que
comprovem insuficiência de recursos.” (Grifo nosso)

Lei 1.060/50, Art. 4º. “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família.” (Grifo nosso)

Num. 28795003 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EGILSON DE OLIVEIRA - 05/03/2020 00:42:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030500422570800000027754128
Número do documento: 20030500422570800000027754128



respeitados e garantidos para fins de receber a diferença do valor da indenização.
 
V – DO DIREITO.

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por
terra ou por asfalto.

Destarte, o Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em
caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

Ademais, as indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974.
Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o
seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o
recebimento de indenizações.

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007
Artigo 8º, que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas
sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme
atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e
III, in verbis:

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da
funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro 
DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando
a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro
é afetada integralmente ou em parte.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente direito
à indenização. Dessa forma, o Autor busca a tutela do  Poder Judiciário o reconhecimento
de sua justa indenização.

Nesse norte, o autor se enquadra no inciso II, do referido artigo da Lei acima citada,
fazendo, dessa forma, jus a uma indenização justa e não o valor pago pela promovida.

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no Artigo 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR
CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ
PERMANENTE.  MEDIDA PROVISÓRIA 340 /2006 .  PAGAMENTO PARCIAL.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor
de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores
referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não
importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito,
resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto
em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento
parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente
pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação.
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Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de
trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

Nesse sentido, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o
registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva
qualquer outra exigência fora dos itens supracitados.

Salienta-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à
proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é
passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o Artigo 789 do Código
Civil o que atentaria ao princípio da dignidade humana.

Ademais, já decidiu os Tribunais a respeito do tema.
Vejamos o entendimento jurisprudencial abaixo transcrito.

E mais uma jurisprudência, in verbis.

Nesse sentido, considerando que o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo
em vista os inúmeros ferimentos, sendo lesões preocupantes no Autor, tais como:  fratura do 3º
Matatarsico direito, Rutura de Baço e Traumatismo de Rim esquerdo, ONDE PASSOU POR
PROCEDIMENTO CIRURGICO, conforme laudo médico em anexo.

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, estabelecidos
mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia inferior, pois
não é dado à Resolução restringir benefício se a lei ordinária regulamentada não o fez. Atende-
se. Com tal entendimento, a interpretação história da norma legal, valorando o verdadeiro e
original espírito da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica
sistemática do dispositivo legal em análise, adequando-o aos princípios da Constituição Federal.

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação.” Dado parcial
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do
beneficiário que busca a complementação do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento
a menor. Prescrição afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório,
estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de
invalidez permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem
para alterar os valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma diferenciação de
graduação de invalidez permanente que a Lei nº 6.194/1974 não estabelece. A quitação não
tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor de virem a juízo
reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o salário
mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a quantificar a indenização.
APELO PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2008)

“SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO
SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos
valores já recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em
prescrição, que, no caso, se houvesse, deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez
que foi quando o autor teve ciência do resultado do processo administrativo, passando a ter
direito à complementação postulada É de 40 salários mínimos o valor da indenização para o
evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela
Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos valores das
indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções
do CNPS ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou
alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais
causados por veículos automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação”.
Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº 70020452140, Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em
01/08/2007).
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Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais colacionados a
exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo Autor não foi o valor que
lhe depositaram, restando demonstrado as presentes sequelas em caráter permanente em que o
Autor se encontra, que até os dias atuais, devido as sequelas provocada pelo acidente, restando
incapacitado para trabalhar. 
 
VI - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:
a) A citação da SEGURADORA LÍDER SEGURADORA DOS CONSORCIOS DPVAT, por Carta
com Aviso de Recebimento, para pagar a diferença que o autor faz jus, no valor de R$
12.150,00 (Doze mil, cento e cinquenta reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73,
corrigidos desde a data do pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação;
b) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação;
c) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova
testemunhal, prova documental e perícia médica; 
d) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do seguro
devido ao Autor no percentual de R$ 12.150,00 (Doze mil, cento e cinquenta reais), por
medida da mais LIDIMA JUSTIÇA.

Dá-se a causa o valor de R$ 12.150,00 (Doze mil, cento e cinquenta reais). 
 

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Pedras de Fogo (PB), data do protocolo.
 

Egilson de Oliveira
OAB/PB 22.236
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180589336 Vítima: BRENO GOMES DE SOUZA

Data do Acidente: 05/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), BRENO GOMES DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 10%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: BRENO GOMES DE SOUZA

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000004913

Conta: 0000011832-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Pedras de Fogo

Vara Única
Fórum “Juiz Manoel João da Silva”

 
Processo n.º: 0800104-03.2020.8.15.0571
Natureza: Ação de Cobrança 

Autor (a): Breno Gomes de Souza 

Ré (u): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

DESPACHO
 

1. Nos termos do art. 98, caput, do Código de Processo Civil vigente (CPC), e em observância ao Enunciado n.º 29 da

Súmula do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB), DEFIRO, por ora, o pedido de gratuidade da justiça e

concedo à parte autora as isenções previstas no § 1º e seus incisos, do referido artigo de Lei;

2. Tendo em vista que a praxe forense, quanto ao caso específico de ações de cobrança de seguro DPVAT,

demonstram ser inócua a designação de audiência de conciliação para o caso, tendo em vista a celeridade processual,

nos termos do art. 4º, 6º, 139, II e 375, todos do CPC, deixo de designar Audiência de Conciliação, expressamente

prevista pelo art. 334, caput, do CPC ;

3. CITE-SE a parte ré pelos correios, com aviso de recebimento, na forma e sob as cautelas do art. 248 do CPC, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferte contestação aos termos da petição inicial de ID. 28795003, sob

pena de decretação da sua revelia, nos termos do art. 344 do CPC;

4. PUBLIQUE-SE este Despacho na forma do art. 205, § 3º, do CPC.

 

Pedras de Fogo/PB, data da validação no Sistema PJe. 

 

ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA 
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR EM SUBSTITUIÇÃO CUMULATIVA
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